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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. VALTENIR PEREIRA)

Reestabelece  a  possibilidade  de
prescrição retroativa tendo por termo inicial
data anterior à do recebimento da denúncia
ou da queixa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940  (Código  Penal),  para  reestabelecer  a  possibilidade  de  prescrição

retroativa tendo por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou

da queixa.

Art. 2º O art. 110 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 110. ...................................................................................

§  1º  A  prescrição,  depois  da  sentença  condenatória  com
trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido
seu  recurso,  regula-se  pela  pena  aplicada,  podendo  ter  por
termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da
queixa.

..........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  do  presente  projeto  de  lei  é  reestabelecer  a

possibilidade de prescrição retroativa tendo por termo inicial data anterior à do

recebimento da denúncia ou da queixa.
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O  que  se  pretende  é  conferir  maior  força  ao  princípio  da

duração  razoável  do  processo,  além  de  garantir  que  as  autoridades

responsáveis envidem todos os esforços possíveis e necessários para a

apuração célere da infração. Ressalte-se que isso confere, também,  maior

efetividade ao processo penal, tendo em vista que, quanto mais demorada a

investigação, menos hígidas serão as provas produzidas em juízo, sob o palio

do contraditório,  em razão do maior distanciamento temporal com o fato

criminoso.

Nesse sentido, aponta Nereu José Giacomolli1 que:

“As limitações à prescrição retroativa, introduzidas pela Lei nº
12.234/2010,  ao modificar  os  parágrafos do art.  110 do CP,
reduziram  a  possibilidade  de  ser  aplicada  a  sanção  de
prescrição  pela  demora  na  persecutio  criminis,  afrontando  o
devido  processo  constitucional  e  convencional,  o  devido
processo,  nele  inserido  o  preceito  constitucional  do  prazo
razoável  e  da  dignidade  da  pessoa  do  investigado.  Qual  a
higidez dos elementos probatórios colhidos após o decurso de
importante  tempo  da  ocorrência  dos  fatos?  Privilegia-se  o
descaso, a inércia, o não fazer, o não-investigar, sem reflexos
jurídicos relevantes.”

Em  sentido  parecido,  ensina  Miguel  Reale  Júnior  que

impossibilitar o reconhecimento da prescrição retroativa tendo por termo inicial

data anterior à denúncia ou à queixa é consagrar “a morosidade da fase da

investigação  criminal,  o  que  representa  claro  desserviço  ao  princípio  da

razoabilidade”2.

Em  razão  de  todo  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos

nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado VALTENIR PEREIRA

1  GIACOMOLLI, Nereu José. O devido processo penal. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 387.

2  REALE JUNIOR, Miguel (Org.). Código penal comentado. São Paulo: Saraiva, 2017. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - do dia em que o crime se consumou; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam violência contra a criança 

e o adolescente, previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima 

completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
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acrescido pela Lei nº 12.650, de 17/5/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
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